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DOCUMENTO N£_8j$_/58

Fica o Poder lixacutivo autorizado a ãar o nome
de "PLÍHIO BAEiBSTO", a uma das vias públicas -
ao

Artigo ia -

$ - tfnico - A placa de nomenclatura devera conter*

''JCFJÍALISTA-POLÍTICO-JURXSTA11

Artigo 2$ - Bsta Lei entrará em vigor na data de sua
cação| revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 1& de Julho de l

a a) - Alberto Lopes dos Santo*

Jayrae Pinheiro Guimarães

Osvaldo Marques

João Camillo Alves Ferreira
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